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Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 -03 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Amélia João Morais Domingues.

304491826 

 Anúncio n.º 4673/2011
Insolvente: José António da Cunha Rodrigues Credor: Cofidis e outros.
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante, No-

meação de Fiduciário e Encerramento nos autos de Insolvência acima 
identificados em que são:

Insolvente: José António da Cunha Rodrigues, estado civil: Divor-
ciado, NIF — 134202236, BI — 37254457, Endereço: Rua Mártir São 
Sebastião, N.º 8, Afurada, 4400 -098 Vila Nova de Gaia

A.I Ângelo António Almeida Pereira Dias, Endereço: Rua Eng. Ade-
lino Amaro da Costa, 15 Sala 5.3, 4400 -134 Vila Nova de Gaia

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Ângelo António Almeida Pereira Dias, Endereço: Rua Eng. Adelino 

Amaro da Costa, 15 Sala 5.3, 4400 -134 Vila Nova de Gaia

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Ficam ainda notificados todos os interessados, de que foi proferido 
despacho de encerramento do processo em 28/03/2011, por se verificar 
que inexistem bens susceptíveis de penhora e que em face do exposto, 
conclui — se que ocorre insuficiência da massa insolvente para satis-
fazer as custas do processo, bem como as restantes dividas daqueles, 
em conformidade com o disposto no art. 230, n.1, al. d), do C. I. R. E.

Ao abrigo do disposto nos artigos. 230, n.º 1, alínea d) e 232, ambos 
do C. I. R. E.,

Declara -se encerrado o presente processo.
29 -03 -2011. — A Juiz de Direito, Dr.ª Carla Alexandra Moreira 

Oliveira de Azevedo Maia. — O Oficial de Justiça, Luísa Calejo.
304528332 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 4674/2011
A Dr(a). Isabel Maria A.M. Faustino, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber, no Processo n.º 921/09.5TYVNG -H (Prestação de contas 
administrador (CIRE), que são os credores e a/o insolvente(o) “Luís 

Loureiro Confecções Têxteis, L.da”, NIF 503998974, Rua das Hortas 
n.º 39 - 1.º, Póvoa de Varzim, 4490 -530 Póvoa de Varzim, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

23 -03 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.

304498322 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 4675/2011

Processo: 163/10.7TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Moreira Oliveira & Silva Sociedade Construções, L.da

Credor: Drogaria Graça — Costa Moreira & Moreira, L.da e outro(s).

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Moreira Oliveira & Silva Sociedade Construções, L.da, 
NIF — 502901810, Endereço: Rua do Ninarelho, N.º 75, 4440 -116 Campo

Administrador da Insolvência: Amadeu José Maia Monteiro de Ma-
galhães, Endereço: Lugar da Cruz, Edifício Santa Rita, 16 D, Real, 
4605 -909 Vila Meã

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Insuficiência de massa insolvente — artigos 230.º, n.º 1, alínea d) e 

232.º, n.º 2 do CIRE

Efeitos do encerramento:
Os previsto no n.º 4 do artigo 234.º do CIRE.
22 -03 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — 

O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
304498088 

 Anúncio n.º 4676/2011

Processo: 276/11.8TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (apresentação)

Insolvente: Piramide Gize L.da

Credor: Caixa Leasing e Factoring — Instituição Financeira de Crédito

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 28 -03 -2011, às 08.00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Piramide Gize L.da, NIF — 508415225, Endereço: Rua da Cavada, 
n.º 167, R/c B Corpo 2, Canidelo, 4400 -409 Vila Nova de Gaia com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Cláudia Maria Rodrigues de Sousa, Endereço: Rua do Volfrâmio, 

N.º 174/182, Canelas, 4410 -233 Vila Nova de Gaia a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: R de Sta Catarina, 951 - 2.º C, 
4000 -455 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -05 -2011, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE),

e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do 
CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 4677/2011

Processo: 407/08.5TYVNG — Insolvência Pessoa
Colectiva (Requerida)

Insolvente: Imordeste Imobiliária, Sociedade Unipessoal, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Imordeste Imobiliária, Sociedade Unipessoal, L.da, 
NIF — 503356131, Endereço: Rua do Mercado, 30, Loja V, Arcozelo, 
4400 -000 Vila Nova de Gaia

Administrador de Insolvência: Paulo Manuel Carvalho da Silva, Ende-
reço: Praça Mouzinho de Albuquerque, 113, 5.º, Sala 918, 4100 -360 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por Despacho 
proferido em 16 -03 -2011, nos termos do disposto no artigo 230.º do CIRE.

Efeitos do encerramento são os previstos do disposto no artigo 233.º 
do CIRE.

28 -03 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Jorge Santos.

304519739 

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

29 -03 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — 
O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

304522979 

PARTE E

 ENSINUS — ESTUDOS SUPERIORES, S. A.

Regulamento n.º 231/2011

Provas de admissão para maiores de 23 anos

Regulamento
Pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, foi revogado o Decreto-

-Lei n.º 198/79, de 29 de Junho, e o respectivo Regulamento do “Exame 
Extraordinário de Avaliação de Capacidade para Acesso ao Ensino 
Superior”, tendo sido definido um novo modelo de acesso ao Ensino 
Superior, que entrou em vigor no dia 22 de Março de 2006.

Deste modo, nos termos do artigo 14.º do mesmo decreto -lei, torna -se 
necessário dotar o Instituto Superior de Gestão com um regulamento das 

provas a prestar pelos candidatos maiores de 23 anos, que pretendam 
frequentar o Instituto.

Assim, ouvidos os órgãos académicos competentes e nos termos dos 
Estatutos do Instituto Superior de Gestão, o Director e o Presidente do 
Conselho de Administração aprovam o seguinte Regulamento:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

O presente Regulamento de Provas de Admissão ao Instituto Su-
perior de Gestão, nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de 
Março, estabelece os critérios pedagógicos e os procedimentos admi-
nistrativos para admissão dos candidatos ao ensino superior, maiores 
de 23 anos, que se enquadrem na previsão do n.º 5 do artigo 12.º, 




